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ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
ATO DA MESA DIRETORA N° 022/2023, DE 26 DEZEMBRO DE 2023.

REVOGA ATO DA MESA DIRETORA N° 004/2023, DE 08
FEVEREIRO DE 2023 QUE LICENCIA O VEREADOR
RONAN LIBERAL JR. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
A Câmara Municipal de Santarém, Estado do Para, faz saber
que, os membros da Mesa Executiva promulgam o seguinte
Ato:
 
Considerando o oficio n° 001/2023 de 21 de dezembro de 2023
— Vereador Licenciado Ronan Liberal Jr., postulando retorno
ao exercício das atividades parlamentares ordinárias, a contar
de 26 de dezembro de 2023.
 
Considerando o disposto no § 4° do Artigo 17, da Lei Orgânica
do Município de Santarém,
 
RESOLVE
 
Art. 1°- Revogar Ato da Mesa Diretora n° 004/2023, de 08 de
fevereiro de 2023 em que concedeu licença ao Vereador
RONAN LIBERAL JR, para exercer o cargo de Secretário
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento econômico,
Industria, Comércio e Tecnologia - SEMDEC.
 
Art. 2° -Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito de Oliveira
Magalhães, 26 de dezembro de 2023.
 
SILVIO DOS SANTOS NETO
Presidente da Câmara Municipal de Santarém
 
MARIA ALBANICE LEAL DIAS
1ª Secretária
 
CARLOS EDUARDO CARDOSO MARTINS
2º Secretário 
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PODER LEGISLATIVO.
CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO.

ATODA MESA DIRETORAN° 004/2023, DE 08 FEVEREIRODE 2023.

LICENCIA O VEREADOR RONAN LIBERAL
JR. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

‘A Camara Municipal de Santarém, Estado doPara.
promulgam 0 seguinte Ato:

saber que, os membros da Mesa Executiva

Considerando o memorando n° 007/2023 de 08 de fevereiro de 2023 — Gab. Ver. Vereador Ronan
LiberalJr, postulandolicenga do cargo de Vereador para exercer o cargo de Seeretirio Municipal

de Plancjamento, Desenvolvimento econdmico, Industria, Comércio e Tecnologia ~ SEMDEC.

Considerando o disposto no Artigo 17, da Lei Organica do Municipio de Santarém,

RESOLVE

“Art. 1°- Conceder ao Vereador RONAN LIBERAL JR., licenga por tempo indeterminado do

mister de Vereador deste Poder Legislative, para exercer 0 cargo de Secretério Municipal de

Planejamento. Desenvolvimento econémico, Industria, Comércio e Tecnologia — SEMDEC.

Art. 2° - Atendendo sua opeiio,conformeprevisto no Paragrafo 1° do art. 17 da Lei Organica do

Municipio de Santarém, fica zarantido ao Vereador o recebimentoda remuncragio de Secretirio

Estadual.

Art. 3°
contrario.

Fete Ato entra om vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposigbes em

Sala das Sessdes, Plenario VereadorBenedito de Oliveira Magalhaes, 08 de fevereiro de 2023.

LC
VEREADO! ILVIO DOS SANTOS NETO.
Presidente da Camara Municipal de Santaréy

pyan os
MARIA ALBANICE LEAL DIAS CARLOS EDUARDO CARDOSO MARTINS

1° Secretario 2° Secretirio
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREM

Avenida Dr. Anysio Chaves, 1007. / CEP: 68.030.290/ Santarém-Para_
‘CNPn? 10.219,202/0001-82

GABINETE DO VEREADOR RONANLIBERALJR.

RONAN
LIBERAL |JUNIOR|

MEMORANDO 007/2023/Gabinete RLU Santarém, 08 de fevereiro de 2023

Ao Exmo. Vereador
SILVIO DOS SANTOS NETO.

Presidente da Camara Municipal de Santarém

Assunto: Licenca do cargo.

Cumprimentando Ihe cordialmente, sirvo-me para solicitar licenca do cargo de vereador,

conforme Art. 17 ~ IV da Lei Organica Municipal, em acordo com Art. 17 = Ill do Regimento interno da

Camara Municipal de Santarém, para desempenhar a fungdo de secretrio municipal na Secretaria

Municipal de Planejamento, Desenvolvimento econémico, Industria, Comércio e Tecnologia - SEMDEC.

Na certeza de seu alendimento, antecipamos nossos agradacimentos.

Atenciosamente,

www.cama: RONAN
LIBERAL

@ verronaniiberalir@sentarempalleg br JUNIOR

santarem.pa.leg.br

facebook.com/ronantiberaljr @

instagram.com/ronanliberaljr


